
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

SUPRAM LESTE MINEIRO - Diretoria Regional de Regularização Ambiental

  

Processo nº 1370.01.0039890/2023-31
Governador Valadares, 30 de agosto de 2023.

Procedência: Despacho nº 165/2023/SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA
 
Destinatário(s): Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro (SUPRAM/LM)

Processo SEI: 1370.01.0039890/2023-31 Data: 30/08/2023 Papeleta de Despacho: 165/2023

Empreendedor: EDIMAR OLIVEIRA PESSINE EIRELI CPF/CNPJ: 26.113.198/0001-03

Empreendimento: EDIMAR OLIVEIRA PESSINE EIRELI CPF/CNPJ: 26.113.198/0001-03

Processo Administrativo: SLA n. 102/2023 Município: NOVO ORIENTE DE MINAS/MG

Assunto: Arquivamento de Processo Administrativo
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Senhor Superintendente Regional,

Trata-se de processo administrativo formalizado em 18/01/2023, no Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA,  PA
SLA nº 102/2023, do empreendimento EDIMAR OLIVEIRA PESSINE EIRELI, CNPJ nº 26.113.198/0001-03, na
modalidade de Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS), via Relatório Ambiental Simplificado (RAS).

As atividades do empreendimento objeto deste licenciamento, em fase de projeto serão: "Lavra a céu aberto - rochas
ornamentais e de revestimento", Código A-02-06-2, cuja produção bruta será de 6.000 m³/ano (Classe 2, Porte P) e "Pilha
de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos", Código A-05-04-6,
cuja área útil será de 0,31 ha (Classe 2, Porte P), com a incidência do critério locacional Reserva da Biosfera da Mata
Atlântica (Peso 1).

Após análise preliminar do referido processo, foram solicitadas 13 (treze) informações complementares, via SLA, em
27/06/2023.

Considerando que, em 26/08/2023, através do Recibo Eletrônico de Protocolo nº 72259540, Processo SEI nº
1370.01.0039890/2023-33, o empreendedor solicitou o cancelamento do processo através do Ofício de Solicitação
(Documento SEI 72259539), apresentando a seguinte justificativa:

“Viemos através deste, solicitar o cancelamento da análise do processo supracitado, de Concessão para LAS/RAS, para o
empreendimento: Edimar Oliveira Pessine Eireli – ANM: 831.148/2022 – Requerimento Novo Oriente, por motivos de falta
de mercado do material que iria ser extraído.”.

Em conclusão, com fundamento no Art. 33, Inciso II, do Decreto nº 47.383/2018, sugere-se o ARQUIVAMENTO do
Processo Administrativo nº 102/2023, modalidade de Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS) do empreendimento
EDIMAR OLIVEIRA PESSINE EIRELI, CNPJ nº 26.113.198/0001-03, para as atividades de "Lavra a céu aberto - rochas
ornamentais e de revestimento" e "Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e
minerais não metálicos", no município de Novo Oriente de Minas, à pedido do empreendedor.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline de Almeida Cota , Servidor(a) Público(a), em 30/08/2023, às 18:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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Documento assinado eletronicamente por Lirriet de Freitas Libório Oliveira , Diretor (a), em 30/08/2023, às 18:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72531016 e o código CRC
86F9F77A.

Referência: Processo nº 1370.01.0039890/2023-31 SEI nº 72531016
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